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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

 

Processo nº 017/2025 

Dispensa Eletrônico nº 008/25 

 

O SAAE de SABINÓPOLIS/MG, com sede Administrativa na Rua José Maia, nº 01 – Bairro 

Vila Isa, Sabinópolis /MG, inscrito no CNPJ sob o nº 21.072.657/0001-34, neste ato representado 

pelo Diretor, Joselito de Souza Barroso, por intermédio da sua Comissão devidamente 

constituída através da Portaria nº 06, de 11 de fevereiro de 2025, torna público que realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO na hipótese do art. 

75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Municipais nº 

1634/2023 e nº 1639/2023, demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas neste 

Aviso. 

 

Data da Sessão: 02/09/2025 

Horário de Inicio da Fase de Lances: 08h30min às 09h30min  

Link de Acesso: https://licitar.digital 

Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: (  ) Sim   ( x ) Não 

Margem de Preferência Local/Regional: (  ) Sim  ( x ) Não 

Horário de Referência: Brasília-DF 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO 

DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS E MATERIAIS DE COPA E 

COZINHA PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAAE DE SABINÓPOLIS, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

1.2. A contratação será julgada em itens, conforme observadonas especificações contidas no 

Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Considerando o disposto no §3º do Art. 75 da Lei nº 14.133/21, o presente aviso 

busca a obtenção de propostas adicionais às obtidas pela Administração, sendo que nos 

termos do inciso III do art. 23 do Decreto Municipal nº 1.639/2023, que regulamenta a dispensa 

eletrônica no âmbito deste município, caso a presente pretensão reste deserta ou frustrada, 

serão consideradas válidas as propostas recebidas no momento da cotação de preços. 

1.5. Preços obtidos através de cotação de preços: 

 

ITEM 
Código 

CATMAT 
Nome do Material / Serviço 

Und 
medida 

QTD 

1.  625407 

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 

BIODEGRADÁVEL 

Descrição: Copo descartável biodegradável 

resistente de polipropileno, atóxico, isento de 

CX 20 

mailto:comprassaaesab@gmail.com


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ: 21.072.657/0001-34 

Telefone: (33) 3423 1254  
Sabinópolis - MG 

E-mail: comprassaaesab@gmail.com 
 

2 
 

deformações e sujidades. O licitante vencedor 

deverá apresentar: laudo analítico emitido pelo 

IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas) ou 

outro laboratório acreditado pelo INMETRO 

que comprove o cumprimento integral à ABNT 

NBR 14865:2012 e laudo de biodegradação 

conforme ASTM D 5511 ou similar, emitido por 

laboratório de notória especialidade, nacional 

ou internacional, no segundo caso com 

respectiva tradução juramentada. Ser 

resistente para suportar líquidos frios e 

quentes. Garantia de no mínimo 30 dias contra 

vícios ou defeitos de fabricação, a contar da 

data da expedição da nota fiscal.  

Volume do produto: 200 ml (unidade), Pacote 

com 100 unidades. 

Tipo de embalagem: Caixa com 2.500 unidades. 

Obs.: Qualidade igual ou superior a copos da 
Copobrás, Coposul, Copoplast. 

2.  419321 

JARRA DE VIDRO TRANSPARENTE COM 

TAMPA 

Descrição: Jarra de vidro perfeita para servir 

bebidas, de alta qualidade garantindo 

durabilidade e resistência, enquanto a tampa 

inclusa mantém as bebidas frescas e 

protegidas.  

O material de vidro permite que você veja 

claramente o conteúdo, facilitando a 

preparação e o serviço. Além disso, a jarra de 

vidro é fácil de limpar, tornando-a prática para 

o uso diário. A tampa pode ser de aço inox ou 

de plástico reforçado. 

Medidas: diâmetro de 14 cm e uma altura de 

21,7cm (aproximadamente). 

Volume do produto: 1,8 litros ou 02 litros (a de 

1,8l tem a capacidade para servir umas 09 

UN 08 
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pessoas e a de 02l umas 10 pessoas, sendo 

copos de 200ml). 

Tipo de embalagem: Unidade. 

Obs.: Qualidade igual ou superior a jarras da 
Dynasty, Presente Importado Casa Nova, 

Original Line ou Clink. 

3.  
Não  

consta 

JOGO DE XÍCARAS PARA CAFÉ/CHÁ COM PIRES 
 
Descrição: O Jogo de xícaras com pires para 

café/chá com 12 Peças (06 xícaras e 06 pires) 

em 100% vidro térmico, transparente e 

resistente. Em cada peça deve haver na xícara 

ou no pires detalhes que ofereçam ao produto 

um design de elegância e beleza. 

Medidas: Dimensões aproximadas da xícara: 

Altura: 6,4 cm Diâmetro: 8,3 cm Espessura: 03 

mm. Dimensões aproximadas do Pires: Altura 

02 cm Diâmetro 13,8 cm Espessura 4 mm; 

Volume do produto: 200 ml da xícara, 170ml do 

pires.  

Tipo de embalagem: Caixa com conjunto de 06 

xícaras e 06 pires.  

Obs.: Qualidade igual ou superior a Diamond 
Lyor, Wincy, Nadir, Plasvale. 

CX 04 

4.  392703 

 
GUARDANAPO DE PAPEL 

Descrição: Guardanapo resistente, macio, 

eficiente e com alto poder de absorção, ideal 

para uso domestico, bares, restaurantes, 

lanchonetes, comércio, segmento alimentícios, 

ambientes corporativos e reuniões. É composto 

por uma única camada de papel macio e 

absorvente. Embora seja uma folha simples, ela 

é projetada para fornecer resistência e 

durabilidade suficientes para uso normal. O 

guardanapo folha simples é uma solução 

PCT 12 
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prática e conveniente para manter a higiene 

pessoal durante as refeições ou em qualquer 

momento em que seja necessário limpar as 

mãos ou o rosto. 

Material: 100% Celulose. 

Medidas: 24 cm x 22 cm. 

Volume do produto: Pacote de 50 folhas. 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Santepel, 
Difatto, Limpmax e Snob. 

5.  250211 

 
CAPACHO VINIL  

Descrição: Capacho vinil com borda. 

Medidas mínimas: 60 cm x 80 cm. 

Volume do produto: Unidade. 

Cor: Azul marinho escuro. 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Master 
Tapetes, Tapetes BH, Kapazi. 

UN 10 

6.  339863 

 
PANELA GRANDE TIPO CAÇAROLA COM 

TAMPA Nº 45  

Descrição: A caçarola de alumínio nº 45 com 

capacidade de 31 litros é uma panela grande, 

ideal para uso industrial e profissional em 

restaurantes, hotéis e cozinhas industriais. Ela 

é projetada para preparar grandes quantidades 

de alimentos, como carnes, ensopados, molhos 

e cozidos.  

Medidas mínimas: diâmetro de 45 cm.  

Volume do produto: 31 litros (mínimo). 

Tipo de embalagem: Unidade. 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Havaí, Real 
ou Eirilar.  

UN 02 

mailto:comprassaaesab@gmail.com


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ: 21.072.657/0001-34 

Telefone: (33) 3423 1254  
Sabinópolis - MG 

E-mail: comprassaaesab@gmail.com 
 

5 
 

7.  397201 

 
PANELA GRANDE TIPO CALDEIRÃO COM 

TAMPA Nº 35   

Descrição: Produto pode ser usado em uso 

industrial, hotéis, restaurantes, escolas, em 

fornos a lenha, fornos elétricos, fornos 

industriais. 

Medidas mínimas: Altura: 35 cm e Diâmetro: 

35 cm. 

Volume do produto: 30 litros (mínimo). 

Tipo de embalagem: Unidade. 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Oliveira, 

Mania de Alumínio, Global Alumínio. 

UN 02 

8.  319836 

 

PANELA GRANDE TIPO CAÇAROLA COM 

TAMPA Nº 38   

Descrição: Ideal para cozimento de grandes 

quantidades de alimentos. Para restaurantes, 

hotéis, padarias e demais comércios. 

Medidas mínimas: Altura 18 cm, diâmetro 38 

cm e Espessura: 03 mm. 

Volume do produto: 20 litros (mínimo). 

Tipo de embalagem: Unidade. 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Vigor, 
Oliveira e Tupi.   

          UN 02 

9.  385400 

 

GARRAFA TÉRMICA DE PLÁSTICO DE 01 LITRO 
Descrição: Garrafa térmica, de plástico para 

café de capacidade de 01l. Isolamento térmico. 

Conservação térmica quente 8h e frio 12h.  

Sistema de servir: Bomba de pressão. 

Medidas mínimas: Altura: 30,00 cm, largura: 

UN 10 
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10,00 cm, profundidade: 17,00 cm. 

Volume do produto: Unidade. 

Cor: Preta. 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Soprano, 
Aladdin, Mor, Termolar. 

10.  
Não  

consta 

 

KIT REGULADOR REGISTRO DE GÁS COM 
MANGUEIRA E ABRAÇADEIRAS  

Descrição: Kit regulador registro de gás com 

mangueira e abraçadeiras. Características do 

regulador de gás: com mangueira 1,20m e 02 

abraçadeiras. Produto certificado pelo 

INMETRO pode ser utilizado em equipamentos 

domésticos que consomem até 01 quilograma 

de gás GLP por hora e uma pressão de 2,8 KPA, 

calibrado para maior aproveitamento do gás de 

botijão. 

Volume do produto: Unidade. 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Flex, 

Vinigás, Aliança, Imar. 

UN 03 

11.  398237 

 

ESCORREDOR DE INOX PARA TALHERES E 
COPOS COM CAPACIDADE PARA 15 PRATOS  

Descrição: Escorredor de inox para talheres e 
copos com capacidade mínima para 15 pratos, 
sofisticado e de alta durabilidade. 
Volume do produto: Unidade. 

 
Obs.: Qualidade igual ou superior a Brinox, 

Passerini, Arthi, Manox/Dinox. 

 
Similar: Limppano Maxxi, Scotch-Brite 3M 

Esponja Multiuso, Esfrebom Esponja Abrasiva 
Multiuso Bettanin, Ypê - Esponja Multiuso. 

UN 05 

12.  405733 

 
ACENDEDOR DE FOGÃO COM BOTÃO DE 

APERTAR CLICK LUME 
 

UN 06 
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Descrição: O acendedor de fogão com botão de 

apertar, como o Click Lume, serve para acender 

o fogão de forma rápida, segura e prática, sem 

a necessidade de fósforos ou isqueiros. Ele 

funciona gerando faíscas com o apertar de um 

botão, que acendem o gás do queimador do 

fogão.  

Volume do produto: Unidade. 
 

Obs.: Qualidade igual ou superior a 
Lume/Naxos, Bic, Ilume. 

13.  244285 

 
COADOR DE CAFÉ CONFECCIONADO COM 

FLANELA E CABO DE MADEIRA 

Descrição: Coador de café confeccionado com 

flanela e cabo de madeira. 

Medidas mínimas: Comprimento cabo: 10,5 

cm, Comprimento total: 22 cm, Diâmetro: 11,5 

cm, Profundidade: 15,5 cm. 

Volume do produto: Unidade. 

 
Obs.: Qualidade igual ou superior a São 

Domingos, Esperança e Idea. 

UN 20 

14.  231965 

 
PANO DE PRATO BRANCO DECORADO 100% 

ALGODÃO 

Descrição: Um pano de prato branco decorado 

100% algodão serve tanto para a função prática 

de secar a louça e utensílios de cozinha, quanto 

para um toque de decoração na cozinha. Ele 

pode ser usado para secar as mãos, cobrir 

alimentos ou simplesmente como um 

elemento decorativo para alegrar o ambiente.  

Medidas mínimas: 75 cm x 45 cm. 

Volume do produto: Unidade. 

 
Obs.: Qualidade igual ou superior a Panoflex, 

Teka, Esponflora/Wilson e Vimac. 

UN 100 
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15.  624519 

 
BANDEJAS RASAS, RETANGULAR, EM AÇO 

INOX 

Descrição: Feita de aço inox, durável, mantém 

suas características originais, beleza, higiene e 

a durabilidade do material. Ideal para servir. 

Acabamento em brilho e de fácil limpeza. 

Podem ser lavadas diariamente na máquina de 

lavar louças. 

Medidas mínimas: 49,10 x 33,10 x 33,10 x cm. 

Volume do produto: Unidade. 
 

Obs.: Qualidade igual ou superior a 
Tramontina, Arienzo Brinox e Fava. 

UN 05 

16.  
Não 

 consta 

 
TAÇAS CASUAIS SM EM VIDRO 

TRANSPARENTE 
Descrição: Taças para água e suco casuais SM 

em vidro transparente produzido em vidro de 

qualidade, praticidade e elegância em todas as 

ocasiões. 

Medidas mínimas: Altura: 12 cm, Diâmetro 

Boca: 6,5 cm. 

Volume do produto: 260 ml 

Tipo de embalagem: Unidade. 

 
Obs.: Qualidade igual ou superior a Nadir e 

Jaguar. 

UN 25 

17.  616905 

 
PORTA GUARDANAPO DE PAPEL DE MESA EM 

AÇO INOX 
Descrição: Porta guardanapo de papel, em aço 

inox. Ideal para dispor guardanapos de papel a 

seus convidados nas mais diversas ocasiões. 

Medidas mínimas: 14 x 10 cm. 

Volume do produto: Unidade. 
 

UN 05 
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Obs.: Qualidade igual ou superior a Passerini, 

Clink, Alpif e Class Home. 

18.  
Não  

consta 

 
ASSADEIRA RETANGULAR ALTA Nº 05  

Descrição: Produto em alumínio polido, 

facilitando a limpeza. Pode ser utilizado em 

fogões a gás, elétrico e vitrocerâmico. E Podem 

ir ao lava louça. 

Medidas mínimas: 44 x 31,5 x 6,2 cm. 

Volume do produto: Unidade. 
 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Oliveira, 

Real e Tramontina. 

UN 03 

19.  
Não  

consta 

 
PANELA PRESSÃO INDUSTRIAL DE 25 LITROS 

GRANDE COM GRELHA (COR PRATEADO) 
Descrição: Preparo por pressão, como a 

retenção das propriedades naturais de cada 

alimento e o cozimento rápido. 

Medidas mínimas: 39 cm de largura, 40 cm de 

altura e 39 cm de diâmetro. 

Volume do produto: 25 litros 

Tipo de embalagem: Unidade. 
 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Eirilar, 

Nigro e Alusol. 

UN 03 

20.  
Não  

consta 

 
FAQUEIRO COM LÂMINAS EM AÇO INOX E 

CABOS DE POLIPROPILENO   
Descrição: Faqueiro de Polipropileno e Aço 

inoxidável com 06 Facas para churrasco, 06 

Garfos e 06 Colheres de mesa e 06 colheres 

para sobremesa. 

Medidas mínimas: 10 x 10 x 30,3 cm. 

UN 10 
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Volume do produto: 24 peças. 

Tipo de embalagem: Unidade. 

Cor: Cabo preto ou azul marinho.  
 
Obs.: Qualidade igual ou superior a Tramontina 

e Brinox. 

21.  461517 

 

BOTIJÃO DE GÁS 13 KG - CHEIO (NOVO) 

Descrição: O botijão de gás de 13 kg, também 

conhecido como gás de cozinha, é usado 

principalmente para o preparo de alimentos 

em fogões domésticos e comerciais. Ele 

fornece GLP (Gás Liquefeito de Petróleo), uma 

mistura de propano e butano, que é usado 

como combustível para cozinhar, aquecer água 

e em outras aplicações como fornos e 

churrasqueiras. 

Medidas mínimas: Diâmetro: 360 mm e  

Altura: 476 mm. 

Volume do produto: Unidade. 
 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Liquigás, 
Supergasbrás e Ultragás. 

UN 03 

22.  
Não  

consta 

 

FACA PARA CARNE COM LÂMINAS EM AÇO 
INOX E CABO DE MADEIRA NATURAL 8" 

Descrição: Faca para Carne, Churrasco com 

Lâminas em Aço Inox e Cabo de Madeira 

Natural 8".  Ideal para cortar carnes, 

proporcionando um corte preciso e durável, 

além de um visual elegante para a cozinha ou 

para o churrasco. O aço inox oferece 

resistência à corrosão e durabilidade, enquanto 

o cabo de madeira natural confere um toque 

de estilo e conforto ao manuseio.  

Medidas mínimas: 15 x 20 x 20 cm. 

Volume do produto: Unidade. 

UN 02 
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Obs.: Qualidade igual ou superior a 

Tramontina, Mundial e Original Line. 

23.  
Não  

consta 

 
FACA PARA CORTAR PÃO DE 8" COM CABO DE 

MADEIRA NATURAL 
Descrição: Uma faca de pão de 8 

polegadas serve para cortar pães e bolos, 

especialmente aqueles com cascas mais firmes 

e miolos macios. A lâmina serrilhada permite 

cortar sem amassar ou rasgar o miolo do pão, 

preservando sua estrutura. Além de pães, 

também pode ser usada para cortar outros 

alimentos com cascas duras e miolos macios, 

como abacaxi e bolos fofos.  

Medidas mínimas: 32,2 x 2,9 x 1,8 cm. 

Volume do produto: Unidade. 
 

Obs.: Qualidade igual ou superior a 
Tramontina, Mundial e Original Line. 

UN 05 

24.  393530 

 
CANECA ALUMÍNIO Nº 18 DE 4,5 LITROS 

Descrição: Canecão caneco reforçado leiteira 

4,5 litros chá/leite reforçado e resistente, 

multiuso e fogão. Longa durabilidade; Não 

enferruja; Fácil higienização e manuseio; 

Simples, seguro e prático; 

Cabo de baquelite antitérmico; Com borda 

arredondada; Cor predominante: Cinza 

prateado (polido brilhante). 

Medidas mínimas: Diâmetro (ø cm): 20; altura 

(cm): 13,5 

volume (l): 4,25; espessura (mm): 1,2. 

Volume do produto: Unidade. 
 

Obs.: Qualidade igual ou superior a 
Continental, Tramontina e Panelux. 

UN 06 
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25.  431352 

 
ESPUMADEIRA DE AÇO INOX COM GANCHO 

Nº 14 
Descrição: A Escumadeira Nº 14 de Alumínio é 

ideal para cozinhas profissionais que exigem 

robustez, leveza e eficiência, o cabo longo 

proporciona segurança e praticidade ao 

manusear alimentos quentes. Perfeita para uso 

em restaurantes, hotéis e buffets, com 

excelente desempenho e fácil higienização. 

Medidas mínimas: 34 x 9,8 x 1,5 cm. 

Volume do produto: Unidade. 
 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Gourmet 

Mix (Marcamix), Tramontina e Weck. 

UN 02 

26.  339304 

 
CONCHA EM AÇO INOX COM GANCHO  

Descrição: A concha com seu design alongado 

proporciona alcance em recipientes profundos, 

enquanto o cabo reforçado e ergonômico 

garante firmeza e conforto durante o uso, 

mesmo em preparações extensas. A concha 

permite servir sopas, caldos, molhos e outros 

líquidos com precisão, minimizando o risco de 

derrames. Além disso, o aço inoxidável impede 

a absorção de odores e manchas, facilitando a 

higienização e manutenção do utensílio. 

Medidas mínimas: 7,4 x 8,6 x 35,6 cm. 

Volume do produto: Unidade. 
 

Obs.: Qualidade igual ou superior a 

Tramontina, Weck e Brinox. 

          UN 03 

27.  285367 

 
COLHER DE ARROZ AÇO INOX CABO COM 

GANCHO 
Descrição: Colher de arroz em aço inox, essas 

colheres são perfeitas para servir arroz, carnes 

e outros alimentos em buffets self-service. 

UN 03 

mailto:comprassaaesab@gmail.com


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ: 21.072.657/0001-34 

Telefone: (33) 3423 1254  
Sabinópolis - MG 

E-mail: comprassaaesab@gmail.com 
 

13 
 

Possui alça na extremidade do cabo para 

pendurar e deixar o utensílio sempre ao 

alcance das mãos. 

Medidas mínimas: Altura: 33 cm, Largura: 06 

cm, Comprimento: 3,2 cm. 

Volume do produto: Unidade. 
 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Gourmet 

Mix (Marcamix), Weck e Tramontina. 

28.  247709 

 
BACIA DE ALUMÍNIO DE 60 CM   

Descrição: Bacias de Alumínio muito versáteis 

podem ser tanto utilizadas na sua cozinha para 

misturar ingredientes de um pão, bolo, em 

lavanderias para colocar roupas de molho e 

outros em lavabos para a higienização, ideal 

para uma infinidade de utilidades. Bacia em 

alumínio resistente, de excelente qualidade, 

material muito popular por oferecer um 

excelente custo benefício e por permitir um 

design versátil e prático e resistente. 

Medidas mínimas: 60 cm de diâmetro e 14 cm 

de altura. 

Volume do produto: mínimo de 21 litros. 

Tipo de embalagem: Unidade. 
 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Vigor, ABC 

e Global 

UN 03 

29.  
Não  

consta 

 
PRATO FUNDO DE VIDRO TRANSPARENTE  

Descrição: Com um design redondo e uma 

profundidade maior em comparação com os 

pratos rasos, ele é perfeito para servir sopas, 

caldos, massas com molhos e outros pratos que 

acomodam um espaço maior. 

Medidas mínimas: 22,2cm x 22,2cm x 3,1cm (C-

UN 50 
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L-A). Peso: 360g. 

Volume do produto: 50 Unidades. 
 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Duralex e 
Nadir. 

30.  
Não  

consta 

 
05 POTES PORTA MANTIMENTOS EM 
PLÁSTICO DECORADO TAMPA ROSCA  

Descrição: Jogo de mantimento plástico com 

tampa de rosquear. Cada peça é confeccionada 

em plástico sem cheiro e com tampa de 

rosquear, oferecendo mais segurança, 

qualidade e beleza ao conjunto. Além de 

manter seus alimentos frescos e seguros, as 

peças também possuem um design exclusivo 

que as tornam verdadeiras obras de arte. O 

jogo de latas porta alimentos oferece amplo 

espaço para armazenar seus mantimentos, 

mantendo sua cozinha organizada e com um 

visual impecável. 

Medidas mínimas: Medidas das Latas em litros: 

Arroz 6,4L, Feijão 3,6L, Açúcar 2L, Café 1,25L, 

Sal 0,8L.  

Volume do produto: Conjunto de 05 potes. 
 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Plasútil, JHS 

e Uninjet. 

KIT 05 

31.  
Não  

consta 

 
KIT 10 PETISQUEIRAS BARQUINHO/CANOA 

PLÁSTICA DE 600 ML   
Descrição: A petisqueira é a escolha ideal para 

servir petiscos com elegância e praticidade. 

Ideal para festas, reuniões familiares ou um 

lanche casual, ela combina organização e estilo 

em qualquer ocasião. 

Medidas mínimas: 600 ml, sendo 05 x 14,5 x 24 

cm (Altura x Largura x Diâmetro), cada 

KIT 05 
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petisqueira. 

Volume do produto: Kit com 10 unidades. 
 
Obs.: Qualidade igual ou superior a Plastic, 

Guiba Casa & Decor e Fortinjet. 

32.  440027 

 
CONJUNTO DE POTES REDONDOS DE VIDRO 

DE 03 PEÇAS DE TAMPA HERMÉTICA DE INOX 
PARA BISCOITOS 

 Descrição: Ideal para armazenar Biscoito e 
outros alimentos. 
Medidas mínimas: Diâmetro: 11 cm, Altura: 

Pote P: 12 cm, Pote M: 16,5 cm, Pote G: 22 cm, 

Capacidade: 

Pote P: 700 ml, Pote M: 1000 ml, Pote G: 1600 

m 

Volume do produto: Conjunto com 03 potes. 
 
Obs.: Qualidade igual ou superior a HAüSKRAFT 

(Wellmix), Wincy, Original Line. 

UN 05 

33.  254506 

 
RODO PARA PIA DE COZINHA 

Descrição: O rodo de pia é um acessório 

compacto, leve e indispensável para manter 

sua cozinha sempre limpa. Com estrutura em 

alumínio resistente e base de borracha flexível, 

ele remove com eficiência restos de água, 

sujeiras e resíduos de alimentos da pia e das 

louças recém-lavadas. 

Medidas mínima: Altura 04 cm, Largura 16 cm 

e Comprimento 18cm. 

Volume do produto: Unidade 

 
Obs.: Qualidade igual ou superior a Bettanin, 

Plasútil e Sanremo. 

UN 06 

34.  441668 

 
CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA TRANSPARENTE 

DE 05 LITROS 
Descrição: Ideal para organizar, preparar e 

acondicionar os alimentos. São empilháveis, 

UN 10 

mailto:comprassaaesab@gmail.com


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ: 21.072.657/0001-34 

Telefone: (33) 3423 1254  
Sabinópolis - MG 

E-mail: comprassaaesab@gmail.com 
 

16 
 

com ou sem a tampa. Podem ser utilizadas no 

freezer. 

Medidas mínimas: Comprimento: 33 cm, 

Largura: 21,8 cm, Altura: 10,3 cm. 

Volume do produto: Unidade 

 
Obs.: Qualidade igual ou superior a Pleion, Uz e 

Plasútil. 

35.  
Não  

consta 

 
CONJUNTO DE 05 POTES PLÁSTICO 

HERMÉTICO DE 530 ML 
Descrição: Ideal para organizar, preparar e 

acondicionar os alimentos. São empilháveis, 

com ou sem a tampa. Podem ser utilizadas no 

freezer. 

Medidas mínimas: 14,5 cm de Comp. x 12 cm 

de Larg. x 14 cm de Alt. 

Volume do produto: Conjunto de 05 potes. 
 

Obs.: Qualidade igual ou superior a Sanremo, 

Plasútil e Tupperware. 

KIT 05 

 

 

MELHORES PROPOSTAS RECEBIDAS 

CNPJ 17.409.472/0001-03 ITEM MELHOR VALOR UNITÁRIO 

 21 R$280,00 

MELHORES PROPOSTAS RECEBIDAS 

CNPJ 65.274.573/0001-59 ITEM MELHOR VALOR UNITÁRIO 

 04 R$2,89 

 
09 

R$49,00 

 
11 

R$89,90 

 
13 

R$6,90 

 
15 

R$99,80 

 

 
23 

R$21,90 

MELHORES PROPOSTAS RECEBIDAS 

CNPJ 53.636.827/0001-52 ITEM MELHOR VALOR UNITÁRIO 

 10 R$40,00 
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 19 R$669,00 

 20 R$70,00 

 24 R$49,90 

 30 R$60,00 

 31 R$35,00 

 32 R$89,90 

MELHORES PROPOSTAS RECEBIDAS 

CNPJ 04.713.650/0001-35 ITEM MELHOR VALOR UNITÁRIO 

 02 R$34,90 

 
03 

R$79,90 

 
05 

R$65,90 

 
14 

R$5,00 

 16 R$7,90 

 
17 

R$14,90 

 

 
22 

R$30,00 

 
25 

R$12,90 

 
28 

R$79,90 

 
29 

R$6,90 

 
32 

R$89,90 

 
33 

R$5,90 

 34 R$16,90 

 35 R$29,90 

MELHORES PROPOSTAS RECEBIDAS 

CNPJ 21.856.981/0001-43 ITEM MELHOR VALOR UNITÁRIO 

 
01 

R$225,90 

 
06 

R$289,90 

 
07 

R$249,90 

 
08 

R$239,90 

 
12 

R$12,95 

 
18 

R$44,31 
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24 

R$49,90 

 
26 

R$12,95 

 
27 

R$12,95 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, e estiver 

devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema do site  

https://licitar.digital/. 

2.2. Como requisito para participação na dispensa, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

fornecedor deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Aviso. 

2.3. Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas através da aba específica do sistema “Guia 

dos Consultores” elaborado para ensinar ao usuário os procedimentos de adesão, acesso e os 

procedimentos corretos de utilização do sistema. 

2.4. Será de responsabilidade exclusiva do interessado em participar do processo de 

contratação direta, o correto entendimento do regulamento e operacionalização do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotora do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

2.5. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 

14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa, especialmente quanto 

aos critérios de desempate, uma vez que a presente Dispensa não será exclusiva para as ME`s 

e EPP`s, mas sim preferencial. 

2.6. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.6.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.6.3.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.6.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.6.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.6.5. empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

2.6.6. empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no 

âmbito do Estado de Minas Gerais; 

2.6.7. empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Sabinópolis/MG. 

 

3. DO INGRESSO NA DISPUTA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. Após a divulgação do aviso de contratação direta, o fornecedor interessado deverá 

encaminhar proposta de preços exclusivamente na forma eletrônica, através do Sistema de 

Dispensa Eletrônica do Portal, https://licitar.digital, em papel timbrado da empresa, conforme 

Anexo II, contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do produto (quando aplicável), e o 

preço, de acordo com as exigências constantes deste Aviso e do Termo de Referência, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1 O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda 

corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

3.2.2 O fornecedor declara que o seu preço compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

proponente. 

3.3.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão removê-la, 

substituí-la ou modificá-la. 
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3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006; 

c) que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes no presente 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:30hs da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para que os fornecedores iniciem o envio de 

lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro, até o horário 

de encerramento já previsto neste Aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado de forma UNITÁRIA. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior de desconto em relação ao último 

lance por ele ofertado. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$ 0,10 (dez centavos), podendo ser alterado durante a sessão conforme o caso 

4.3.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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4.6. Imediatamente após o término da fase de lances, haverá o ordenamento e divulgação 

dos lances em ordem crescente de classificação. 

4.7. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

4.7.1. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 

2006.  

4.7.2.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.7.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ultima 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto.  

4.7.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior.  

4.7.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta.  

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. Encerrada a fase de lances, o agente de contratação verificará a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

o agente condutor negociará com o interessado para tentativa de obtenção de condições mais 

vantajosas. 

5.2.1. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada ao valor do 

último lance, e se necessário, de documentos complementares à decisão. A proposta deverá ser 

enviada no prazo de até 2:00 (duas horas) após notificação.  

5.2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 

sua apresentação 

5.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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5.3.1. contiver vícios insanáveis; 

5.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, ou 

permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação, que no presente 

caso é o mesmo valor médio estimado; 

5.3.5. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado; 

5.3.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.6. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 

5.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem apresentados para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão exigidos somente do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances e/ou da negociação. 

6.1.1. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante as seguintes 

consultas:  

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.1.1.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.1.1.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
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de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

6.1.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

6.1.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.1.2. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 

participação, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, a pedido 

do agente condutor, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo 

de até 02:00 (duas horas)após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente 

condutor poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais. 

6.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

6.5.1.  A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa; 

6.5.2.  A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 

da participação e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e facultará ao 

agente convocar as os participantes remanescentes, na ordem de classificação. 

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 08:00 (oito horas), a contar de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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7.3. A assinatura do contrato vinculará a contratada à sua proposta e as previsões contidas 

no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

7.4. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência da contratação será conforme a previsão nos anexos a este Aviso 

de Contratação Direta.  

7.6. Na assinatura do contrato poderá ser exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: dar causa à inexecução parcial do 

contrato; 

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.2 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.3 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.6 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

8.1.7 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.8 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.9  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

mailto:comprassaaesab@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ: 21.072.657/0001-34 

Telefone: (33) 3423 1254  
Sabinópolis - MG 

E-mail: comprassaaesab@gmail.com 
 

25 
 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no https://licitar.digital, já vinculado ao PNCP – 

Portal Nacional de Contratações Públicas,no sítio eletrônico do Poder Executivo, disponível 

no endereço www.sabinopolis.mg.gov.br no Diário Oficial do Município, disponível no 

endereço https://saaesabinopolis.mg.gov.br.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá, nos termos do Decreto Municipal 

nº1639/2023: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
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9.2.2. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

9.2.2.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, atendidos os 

critérios exigidos para a contratação, especialmente a de menor valor, aqui considerados os 

valores orçados pela administração para se chegar à media estimada, este será declarado 

vencedor; 

9.2.2.2. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento; 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente da contratação direta na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante de sua ausência. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização da sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será lavrada Ata. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

documentos abaixo relacionados que se encontram disponíveis no endereço: 

www.sabinopolis.mg.gov.br. 

 

9.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

 

9.12.2. ANEXO II – Proposta de Preços; 

 

9.12.3. ANEXO III – Termo de referência; 

 

9.12.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
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9.12.5. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato ou do instrumento substitutivo; 

 

9.12.6. ANEXO VI – Declaração de Enquadramento ME EPP; 

 

9.12.7. ANEXO VII – Declaração Unificada 

 

 

SAAE de Sabinópolis, 26 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

MARCELO MIRANDA DE OLIVEIRA 

Agente de Contratação

mailto:comprassaaesab@gmail.com


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ: 21.072.657/0001-34 

Telefone: (33) 3423 1254  
Sabinópolis - MG 

E-mail: comprassaaesab@gmail.com 
 

28 
 

ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor;  

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor;  
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ANEXO II 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 
ÓRGÃO: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

017/2025 008/2025 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

 
  

ENDEREÇO: BAIRRO: 

  
CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

 
    

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

  

RG:  E-mail: 

  

 

PROPOSTA: 

LOTE 
ESPECIFICAÇÃO DO 

ITEM 
UNIDADE QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MARCA 

OFERTADA 
VALOR TOTAL 

1  Unidade     

VALOR TOTAL R$ 0,00 

 

O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  

Nome do banco indicado para o pagamento: ____________,      Agência: _____________,     

Conta Corrente: ______________ . 

Prazo de entrega/execução: _____ dias úteis, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviços. 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressa na presente 

contratação direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo 

quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que 

dele fazem parte.  

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes. 
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Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir 

nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 

existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu 

objeto. 

 
   Local _ _ _ _  de                                            de 20___. 

  
 
 

___________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com 
sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato 
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... 
de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula 
funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada 
no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto Municipal nº 1.639/2023, e nº 1656/2024  de 22 de março (Regulamenta o 
SRP), e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUJEIÇÃO DAS PARTES 
 
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação 
municipal e federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar 
a presente Ata de Registro de Preços, o qual será firmado por meio deste 
instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, dando-se a devida 
publicidade ao ato. 
 
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a 
ele será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de empresa para fornecimento de utensílios de copa e cozinha para manutenção das 
atividades do SAAE de Sabinópolis, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, anexo III do edital de Licitação, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  
 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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4 Esta ata não está disponível para adesão de outros órgãos não participantes 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.1.3. O quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão 
gestor optar pela renovação da validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do 
Decreto Municipal n° 1.639 de 05 de dezembro de 2023, que regula a Dispensa 
Eletrônica, e do Decreto Municipal n° 1.656 de 22 de março de 2024, que 
Regulamenta o SRP. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

X 

Espec
ificaçã
o 

Marca  
(se 

exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidad
e 

Quantid
ade 

Máxima 

Quan
tidad

e 
Míni
ma 

Valor 
Un 

Praz
o 

gara
ntia 
ou 

valid
ade 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital 
e disponibilizada no site oficial do município. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores subsequentes, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 
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ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos para as adesões. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
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pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes subsequentes, observada a ordem de 
classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  
 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade do Decreto Municipal nº 1.656 de março de 2024 que regulamenta o SRP, 
e o Decreto Municipal n° 1.639 de 05 de dezembro de 2023. 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 

Sabinópolis/MG, xx de xxxxxx de 2025. 

 

________________________________ 
CONTRATANTE 

 
Testemunhas:  
 
 

_____________________________ 
CONTRATADO 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

Termo de Contrato que entre si fazem o SAAE de 
Sabinópolis/MG e a empresa 
___________________. 
 

O SAAE DE SABINÓPOLIS, com sede na Rua José Maia, nº. 01, Bairro Vila Isa, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 21.072.657/0001-34, representado neste ato por seu Diretor, o senhor 
JOSELITO DE SOUZA BARROSO, inscrito no CPF sob o número ..................., denominado 
CONTRATANTE e a empresa xxxxxx, devidamente inscrita no CNPJ: xxxxxxxx, endereço: 
xxxxxxxxxxx, representada neste termo por seu Representante Legal, o senhor xxxxxxxxxxxx, 
inscrito no CPF sob o nº. xxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o 
que consta no Processo Licitatório nº. 017/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 1.639/2023, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº. 008/2025, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 

 

AUTORIZAÇÃO 

 
A lavratura do presente contrato foi autorizada pela Autoridade Superior do SAAE, a qual 
adjudicou o objeto ao vencedor, ora denominado contratado, e Autorizou a presente 
contratação da licitação, ato de      /    /2025, o qual consta dos autos. 
 

CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E SUJEIÇÃO DOS 

CONTRATANTES 

 
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e 
federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar o presente contrato, o 
qual será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir 
enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato. 
 
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 
aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
1.1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAAE DE SABINÓPOLIS, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
1.2. Descrição completa do objeto da contratação: 
 

Item Descrição Unidade Qtd. Unitário   Total 

01      

1.3. O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade com o previsto no edital, 
vedado, especialmente: 

1.3.1. Execução de objeto com características, qualidade e quantidade diversas do 
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licitado; 

1.3.2. O atraso injustificado; 

1.3.3. A execução de objeto sem a competente ordem de fornecimento. 

1.4. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na execução 
do contrato, podendo acompanhar livremente a execução/entrega. 

1.5. O servidor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades na 
execução contratual, sujeitando-se à apuração das responsabilidades. 

1.6. Todas as vedações acima caracterizam infração contratual e poderão ser 
sancionadas, de acordo com a gravidade do ato e com o interesse público prejudicado. 

1.7. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem 
como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

a) Aviso da Dispensa Eletrônica nº 01/2025 e seus anexos; 

b) Proposta de interesse da CONTRATADA; 
1.8. Os documentos referidos no item 1.7, são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
contratado. 
 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da 
publicação no PNCP, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. Os modelos de gestão e de execução contratual, assim como os prazos e condições de 
conclusão e recebimento do objeto constam do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ ..........(              ); 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (Art. 92, V e VI) 
6.1. O pagamento será realizado até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente  
contados do atesto da nota fiscal, mediante transferência bancária na conta informada, sempre 
em favor da contratada. 
6.1.1. Serão pagos os serviços efetivamente prestados e atestados, após a competente 
liquidação. 
6.2. Demais disposições acerca do pagamento encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo deste Contrato. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (Art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 
contados da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
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mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-A, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo haver requerimento do 
contratado. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado apartir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.7. O reajuste será registrado por Apostilamento. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e 
XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
8.1.9.1. A Administração terá o prazo de até 30 dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 dias; 
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 

9. CLÁUSULA NONA– OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Executar os serviços deste contrato conforme indicado por seu Gestor.  
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
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Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.1.7. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

I. Comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

II. Comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; III - 
comprovante da regularidade para com o FGTS; 

III. Comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 
9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.1.18. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias ÚTEIS, contados a 
partir da emissão da Autorização de Fornecimento. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto  a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 
XIII e art.  96) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução por parte da Contratada  para 
a execução deste contrato. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 
I. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
II. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se não for 
prorrogado. 
13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 
13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
13.1.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.1.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.2.3 Indenizações e multas. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

15. 05.01.01.04.122.0023.2091.3.3.90.30.00 – Ficha 618 

16. 05.01.01.17.512.0023.2092.3.3.90.30.00 – Ficha 643 

17. 05.01.01.17.512.0023.2093.3.3.90.30.00 – Ficha 659 

18. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
19.2. No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco      por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
19.3. A supressão, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, 
razoavelmente, o limite previsto no item anterior. 
19.4. Os acréscimos e supressões não poderão ser compensados entre si, devendo ser 
realizados cálculos separados, aplicado o limite de 25% a cada tipo de alteração. 
19.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

20. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem      como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, no 
prazo de 10 dias úteis, como condição indispensável para a eficácia do contrato. 
 

21. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (Art. 92, §1º) 
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sabinópolis/MG para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato. 
 
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante 
as testemunhas abaixo assinados. 

Sabinópolis/MG, xx de xxxxxx de 2025. 

________________________________ 
CONTRATANTE 

 
Testemunhas:  

_____________________________ 
CONTRATADO 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

 

 

Dispensa Eletrônica nº 008/2025 

Processo Administrativo nº 017/2025 

 

 

Eu____________________________________, subscrito abaixo, DECLARO que a 

empresa (qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________com 

sede no endereço _______________________, município ___________/_______, 

neste ato por mim representado, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação na presente contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar 123/2006, por estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da 

referida Lei. 

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a 

empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à 

falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da 

Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2025. 

 

_________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 

 

A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________, sediada na Rua ____________________________, nº 

_________, bairro ___________________, na cidade de ______________________, com o 

endereço eletrônico ______________________, situada no Estado de __________, através 

do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 008/2025, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

II - Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) 

Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui 

todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 

IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este 

Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, 

Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento 

equivalente. 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VI -cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da entrega das propostas. 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 

de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 

é:________________________________________________________________________ 
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E-mail:  

Telefone:  

IX – Nomeia e constitui o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução 

do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 

X -para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, 

quanto a apresentação de declaração falsa. 

 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2025. 

 

_______________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 

 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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